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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA  –
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO  –
FALECIMENTO  DA  PACIENTE –  FATO
SUPERVENIENTE  –  PERDA  DO  OBJETO  –
PREJUDICIALIDADE – EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO – ART. 485, IX E §3º
– RECURSO E REMESSA PREJUDICADOS.

 "O falecimento do paciente enfermo implica a extinção
sem  resolução  do  mérito  do  processo  que  visa  ao
fornecimento  de  medicamento  para  restabelecimento
da sua saúde, consoante disposto no art. 485, IX, do
Novo Código de Processo Civil tendo em vista o direito
a  saúde  ser  intransmissível."  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00025179120148150131, - Não possui -, Relator DES.
JOÃO ALVES DA SILVA , j. em 12-12-2016)

Vistos, etc.

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e Apelação  Cível  (fls.
75/89) interposta pelo  Estado da Paraíba, buscando a reforma da sentença
(fls. 72/73-V) proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Comarca de Sousa que, nos
autos da Ação  Civil Pública, ajuizada pelo  Ministério Público do Estado da
Paraíba em face do ora Apelante, julgou procedente o pedido, condenando o
Promovido  a fornecer à  paciente o  medicamento  prescrito  pelo  profissional
médico.
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Em  suas  razões  recursais  (fls.  75/89),  o  Apelante  arguiu,
inicialmente,  a  preliminar  de ilegitimidade passiva,  e,  no mérito,  aduziu,  em
apertada síntese, que o medicamento pleiteado encontra-se ausente do rol de
medicamentos excepcionais listados pelo Ministério da Saúde.

Contrarrazões  às  fls.  104/108-V,  pugnando  o  Apelado  pelo
desprovimento do recurso.

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça emitiu
parecer opinando pelo desprovimento do recurso (fls. 114/121).

Petição da Procuradoria de Justiça às fls. 126/130, informando
que a paciente faleceu no decorrer do processo, pugnando pela extinção do
processo  sem  resolução  de  mérito,  visto  que a  lide  trata de  direito
personalíssimo e intransmissível.

É o relatório.

Decido.

De logo, cumpre-nos destacar  que a parte autora informou o
falecimento da paciente, conforme petição de fls. 126/129 e certidão de fl. 130.

À  vista  desse  ocorrido,  é  de  se  verificar  que  a presente
demanda perdeu  o  seu  objeto,  por  falta  de  interesse  recursal,  ante  o
falecimento da paciente, que se encontrava enferma.

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
[...]
IX -  em caso de morte  da parte,  a  ação for  considerada
intransmissível por disposição legal;
[...]
§ 3o O juiz  conhecerá de ofício da matéria constante dos
incisos  IV,  V,  VI  e  IX,  em  qualquer  tempo  e  grau  de
jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado.
[...]

Por conta disso e, sendo a ação personalíssima, o recurso e a
remessa encontram-se  manifestamente  prejudicados, devendo,  portanto,  o
processo ser extinto sem resolução de mérito.

Este tem sido o entendimento deste Tribunal:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  MEDICAMENTO.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  FALECIMENTO DO PACIENTE.  CERTIDÃO DE
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ÓBITO.  FATO  SUPERVENIENTE.  PERDA DO  OBJETO.
PREJUDICIALIDADE.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 485, IX E §3º, DO NCPC.
APELO E REMESSA PREJUDICADOS. - "O falecimento do
paciente  enfermo  implica  a  extinção  sem  resolução  do
mérito  do  processo  que  visa  ao  fornecimento  de
medicamento  para  restabelecimento  da  sua  saúde,
consoante  disposto  no  art.  485,  IX,  do  Novo  Código  de
Processo  Civil,  tendo  em  vista  o  direito  à  saúde  ser
intransmissível". (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 00025179120148150131, -  Não possui -,  Relator  DES.
JOÃO  ALVES  DA  SILVA  ,  j.  em  12-12-2016).  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00014264620148150751,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 05-12-2017)

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  MORTE  SUPERVENIENTE  DA PACIENTE.
CERTIDÃO  DE  ÓBITO.  COMPROVAÇÃO.  PERDA
SUPERVENIENTE  DO  OBJETO.  APLICAÇÃO  DO  ART.
485,  IX,  DO  NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO.  REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO
PREJUDICADAS.  -  "O  falecimento  do  paciente  enfermo
implica a extinção sem resolução do mérito do processo que
visa  ao  fornecimento  de  medicamento  para
restabelecimento da sua saúde, consoante disposto no art.
485, IX, do Novo Código de Processo Civil tendo em vista o
direito  a  saúde  ser  intransmissível."  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00025179120148150131,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.
JOÃO ALVES DA SILVA , j. em 12-12-2016)

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA
PARA  A  DEFESA  DE  DIREITO  INDISPONÍVEL  COM
PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  FALECIMENTO  DO  PACIENTE  APÓS  A
PROLAÇÃO  DA  SENTENÇA.  SAÚDE.  DIREITO
PERSONALÍSSIMO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  485,  IX,  DO
NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. REMESSA
OFICIAL E APELAÇÃO PREJUDICADAS.  -  O falecimento
do paciente enfermo implica a extinção sem resolução do
mérito  do  processo  que  visa  ao  fornecimento  de
medicamento  para  restabelecimento  da  sua  saúde,
consoante  disposto  no  art.  485,  IX,  do  Novo  Código  de
Processo  Civil,  tendo  em  vista  o  direito  a  saúde  ser
intransmissível.  Vistos.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
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Processo  Nº  00015351420138150131,  -  Não  possui  -,
Relator  DES.  FREDERICO  MARTINHO  DA  NÓBREGA
COUTINHO , j. em 27-10-2016) (grifei)

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  SAÚDE.
DIREITO  FUNDAMENTAL.  MEDICAMENTOS
NECESSÁRIOS  PARA  TRATAMENTO  DE  GRAVE
ENFERMIDADE.  FALECIMENTO  DO  AUTOR.  PERDA
SUPERVENIENTE  DO  OBJETO.  EXTINÇÃO  SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSOS PREJUDICADOS.
Com  a  notícia  da  morte  do  autor.  evidencia-se  a
superveniente  perda  do  objeto,  impondo-se,  de  resto,  a
extinção do processo, sem resolução de mérito, nos exatos
termos do art. 267, incisos VI e IX, combinado com o art.
462,  ambos do Código de Processo Civil.  Em respeito ao
Princípio da Causalidade, deve ser mantida a condenação
relativa  as  despesas  processuais  e  honorários  de
sucumbência fixados na decisão de fls. 77/81. visto estarem
em conformidade com o preconizado pelo art. 20, § 4°, do
CPCt.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00120100266368001, - Não possui -, Relator José Ricardo
Porto , j. em 04-05-2012) (grifei)

Face ao exposto, nos termos do art. 485, IX e §3º do CPC-15,
julgo o processo extinto sem resolução de mérito.

P.I.

João Pessoa, 09 de março de 2018.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora
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